
Páginas: 1 de 7 

 

 

 
 

SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO ENTRE 
CRESM PROF. JAMIL ISSY E 
MUNDO DIGITAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM CERTIFICADO 
DIGITAL. 

 
6° TERMO ADITIVO 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, pessoa 

jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 02.812.043/0012-50 com 

sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: Parte II, Fazenda Santo Antônio - 

Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - CONTRATANTE e MUNDO DIGITAL 

TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 36.650.036/0001-07, com sede no SETOR SCS, Quadra 01, Bloco K, Sala 1103 e 

1104, Edifício Denasa, Asa Sul, CEP: 70.398-900, Brasília/DF, CONTRATADA - de modo a 

resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e acertado o 

presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas seguintes: 

 
RESOLVEM: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de forma que o 

presente aditivo vigorará a partir do dia 26/07/2025, findando-se no dia 25/07/2026. 

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período dependerá de 

assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes. 

1.3. As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato de gestão 

entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará automaticamente 

rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos serviços prestados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

 
2.1 Acrescentar 180 (cento e oitenta) assinaturas digitais com garantia de reposição (Certificados 

Digitais), totalizando 640. Pagamento por emissão, conforme valor fixado no termo aditivo 

anterior, reajustado para R$ 184,47 por unidade. O valor mensal do suporte operacional será de 

R$ 4.136,63 (quatro mil, cento e trinta e seis reais e sessenta e três centavos), conforme tabela 

abaixo. 

DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E VALORES 

 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTD 

ESTIMADA 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
PREÇO 

TOTAL 

 
01 

Certificado Digital – Serviço de 
assinatura digital com garantia 

de reposição 

 
180 

 
R$ 184,47 

 
R$ 33.204,60 

02 Suporte Operacional - Mensal 12 R$ 4.136,63 R$ 49.639,56 

 
O valor do suporte é um valor fixo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços prestados, 

as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o cartão CNPJ, bem como 

o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do pagamento até que os documentos 

sejam apresentados, em razão da obrigação da CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

 
CLÁUSULA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 
4.1. Para fins deste Contrato, as partes reconhecem que a CONTRATANTE é a Controladora dos 

dados pessoais a que a CONTRATADA, na qualidade de Operadora, eventualmente tiver acesso 

ou tratar em decorrência da execução dos serviços contratados. 
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4.2. A CONTRATADA obriga-se a tratar os dados pessoais a que tiver acesso estritamente para os fins 

específicos da execução deste Contrato e de acordo com as instruções lícitas da CONTRATANTE, 

abstendo-se de tratar tais dados para quaisquer outras finalidades. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá manter a confidencialidade dos dados pessoais a que tiver acesso, 

utilizando-os apenas para o cumprimento de suas obrigações contratuais e garantindo que seus 

empregados, prepostos e subcontratados que tiverem acesso a tais dados assumam compromisso 

formal de confidencialidade. 

 

4.4. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e administrativas, 

aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 

de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 

ilícito. 

 

4.5. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, sem demora injustificada e em prazo 

razoável a ser definido em procedimento interno da CONTRATANTE, sobre qualquer incidente 

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados pessoais a que 

tiver acesso. 

 

4.6. A CONTRATADA deverá auxiliar a CONTRATANTE no atendimento às requisições dos 

titulares de dados e no cumprimento das demais obrigações da CONTRATANTE perante a Lei 

Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018) e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

(ANPD), no que couber à sua atuação como Operadora. 

 

4.7. Ao término do Contrato ou quando solicitado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 

deverá eliminar ou devolver à CONTRATANTE todos os dados pessoais a que teve acesso, salvo 

se houver obrigação legal de retenção, devendo, neste caso, informar a CONTRATANTE sobre 

tal retenção e garantir a continuidade da proteção dos dados. 

 

4.8. O descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula sujeitará a CONTRATADA às 

penalidades contratuais cabíveis, sem prejuízo de sua responsabilidade legal por eventuais danos 

causados e das sanções aplicáveis pela ANPD. 



Páginas: 4 de 7 

 

 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO E INTEGRIDADE 

 
5.1. A CONTRATADA declara que conhece e cumprirá integralmente a legislação brasileira 

aplicável em matéria de combate à corrupção, incluindo, mas não se limitando, à Lei nº 

12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e à Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa), bem 

como quaisquer outras leis e regulamentos anticorrupção aplicáveis. 

 
5.2. A CONTRATADA, por si, seus sócios, administradores, empregados, prepostos ou 

subcontratados, compromete-se a não praticar quaisquer atos lesivos à administração pública, 

nacional ou estrangeira, definidos no Art. 5º da Lei nº 12.846/2013, incluindo, mas não se 

limitando a, oferecer, prometer, dar ou autorizar o pagamento de qualquer quantia ou qualquer 

outra vantagem indevida a agentes públicos (incluindo funcionários da SES/GO) ou a funcionários 

do CRESM, com o objetivo de influenciar qualquer ato ou decisão ou obter qualquer vantagem 

indevida relacionada a este Contrato. 

 
5.3. A CONTRATADA manterá registros contábeis precisos e completos de todas as transações 

relacionadas a este Contrato. 

 
5.4. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo e a suas expensas, realizar auditorias nos 

registros e processos da CONTRATADA relacionados a este Contrato para verificar a 

conformidade com as disposições desta cláusula. 

 
5.5. O descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula constitui infração grave, 

sujeitando a CONTRATADA à rescisão imediata do Contrato, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades contratuais cabíveis (incluindo multa) e das sanções legais previstas na Lei nº 

12.846/2013 e demais legislações aplicáveis. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

 
6.1. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes da responsabilidade da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA, na forma do parágrafo único do artigo 393 do Código 

Civil Brasileiro, até que tal evento cesse. 
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6.2. Se um evento de caso fortuito e/ou força maior ocorrer a qualquer tempo durante a vigência 

deste Contrato, a parte que ficar impossibilitada deverá adotar os seguintes procedimentos: 

6.1.1. Notificar a outra parte sobre a ocorrência do evento o mais breve possível e, de qualquer 

forma, dentro de 2 (dois) dias úteis em que tenha tomado ciência do mesmo, apresentando, quando 

possível, uma estimativa da duração e os possíveis efeitos do evento de caso fortuito e/ou força 

maior com relação ao cumprimento de suas obrigações neste Contrato. 

 
6.1.2. Adotar todas as medidas possíveis para remediar ou mitigar as consequências do referido 

evento de caso fortuito e/ou força maior, com o objetivo principal de retomar o cumprimento de 

suas obrigações o mais rápido possível. 

 
6.1.3. Um evento de caso fortuito e/ou força maior não deverá desonerar a Parte que ficar 

impossibilitada com relação às obrigações e inadimplementos ocorridos anteriormente ao evento. 

 
6.1.4. A ocorrência de um evento de caso fortuito e/ou força maior não permite qualquer 

reivindicação por compensação ou alteração do preço estabelecido no Contrato, salvo negociação 

em contrário formalizada mediante aditivo contratual. 

 
6.2. Caso o evento de casos fortuitos ou de força maior perdure por mais de 60 (sessenta) dias, 

quaisquer das Partes poderá denunciar esse Contrato, sem qualquer penalidade, mediante o envio 

de comunicação à outra Parte. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA PENALIDADE PELO ATRASO OU INEXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 
7.1. Em caso de descumprimento contratual pela CONTRATADA no que se refere aos prazos 

definidos para execução das atividades, a CONTRATANTE notificará formalmente a 

CONTRATADA para apresentar justificativas e/ou providenciar a correção no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 

 
7.1.1. Persistindo o descumprimento injustificado, ou havendo reincidência por mais de 03 (três) 

vezes no mesmo trimestre, a CONTRATANTE poderá aplicar multa contratual de até 10% (dez 
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por cento), proporcional ao valor dos serviços impactados pelas ocorrências, observada a 

extensão da falha e o impacto na operação. 

 
7.1.2. Para fins desta cláusula, os prazos a serem observados pela CONTRATADA são: 

 
a) - Cadastramento de Lista de Autorizados: Após o recebimento da lista de profissionais 

autorizados enviada para o e-mail autorizado@mundodigitaltech.com.br, a CONTRATADA 

realizará a conferência dos dados e o cadastramento no sistema em até 2 (dois) dias úteis, desde 

que todas as informações estejam corretas e completas. Caso sejam identificadas inconsistências 

ou ausência de dados, o prazo será suspenso até o recebimento das devidas correções pela 

CONTRATANTE. 

 
b) - Liberação para Agendamento de Atendimento: Concluído o cadastramento, a CONTRATADA 

comunicará formalmente à CONTRATANTE. A partir desta comunicação, os profissionais 

autorizados estarão aptos a realizar o agendamento do atendimento de validação junto à central da 

CONTRATADA, por meio dos canais disponíveis. 

 
c) - Emissão do Certificado Digital: Após a realização do atendimento de validação, análise e 

aprovação do pedido, e não havendo pendências ou inconformidades, o certificado digital será 

emitido em até 2 (dois) dias úteis. 

 
d) - Indisponibilidade Temporária de Sistema: Em casos de indisponibilidade do sistema, o prazo 

de emissão será contado a partir da normalização dos serviços, sendo a CONTRATANTE 

devidamente informada sobre a ocorrência e o restabelecimento do sistema. 

 
7.1.3. A aplicação de penalidade será precedida de análise das justificativas eventualmente 

apresentadas, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, e deverá ser 

formalmente comunicada pela CONTRATANTE, contendo descrição objetiva da infração, datas e 

evidências pertinentes. 

 
CLÁUSULA OITAVA - POLÍTICA DE GARANTIA DE REPOSIÇÃO 

8.1. No que se refere ao serviço de reposição de Certificados Digitais, a CONTRATADA garante 

à CONTRATANTE o direito à reposição sem custo de até 7% (sete por cento) do volume total de 
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certificados emitidos durante a vigência do contrato. Essa reposição se aplica exclusivamente a 

casos de turnover (substituição de colaboradores), devendo ser utilizada dentro do próprio período 

contratual. 

Parágrafo único: Alterações unilaterais nos serviços contratados só serão aceitas em casos de 

força maior ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que devidamente comprovados. 

 
 

As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o presente 

instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas qualificadas 

para que produzam um só fim de direito. 

 
Aparecida de Goiânia, 26 de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

CRESM PROF. JAMIL ISSY 
ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 

CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 
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QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO CELEBRADO   
ENTRE CRESM PROF. JAMIL 
ISSY E MUNDO DIGITAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
CERTIFICADO DIGITAL. 

 

5° TERMO ADITIVO 

 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA – CRESM Prof. Jamil Issy, 

pessoa jurídica, associação civil de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.812.043/0012-50 com sede a Avenida Tanner de Melo s/nº Quadra: Gleba, Lote: 

Parte II, Fazenda Santo Antônio - Aparecida de Goiânia - Goiás; CEP 74.993-551 - 

CONTRATANTE e MUNDO DIGITAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CERTIFICADO 

DIGITAL, CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 36.650.036/0001-07, com sede no 

SETOR SCN, Quadra 01, Bloco F, Nº 79 Sala 1118 e 1119 – Edifício América Office 

Tower, Asa Norte, Brasília – DF, CEP: 70.711-905, CONTRATADA - de modo a 

resguardar o cumprimento do objeto contratado e após tratativas, têm entre si e justo e 

acertado o presente instrumento complementar ao contrato, nos termos e cláusulas 

seguintes: 

 

RESOLVEM:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA  

1.1. Os contratantes resolvem alterar os termos do contrato quanto à vigência, de 

forma que o presente aditivo vigorará a partir do dia 26/07/2024, findando-se no dia 

25/07/2025.  

1.2. Decorrido o prazo descrito nesta cláusula, a renovação por um novo período 

dependerá de assinatura de um termo aditivo firmado entre as partes.  

1.3. As partes reconhecem que, tendo o presente contrato por pressuposto o contrato 

de gestão entre a CONTRATANTE e a SES/GO, caso o mesmo seja rescindido, ficará 

automaticamente rescindido o presente instrumento, sem prejuízo do pagamento dos 

serviços prestados.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  

2.1 Serviço de assinatura digital com Garantia de Reposição, pagamento por emissão, 

fixado no termo aditivo anterior, reajustado o valor unitário para R$175,26, sendo o valor 

mensal de suporte operacional de R$3.929,92 (três mil e novecentos e vinte nove reais 

e noventa e dois centavos), conforme TABELA ABAIXO.  

 

DESCRIÇÕES DOS MATERIAIS, QUANTITATIVOS E VALORES 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL  

 
01 Certificado Digital – Serviço 

de assinatura digital com 
garantia de reposição  

 230 R$175,26 R$40.309,80 

02 Suporte Operacional - Mensal 12 R$3.929,92 R$47.159,04 

 

O valor do suporte é um valor fixo. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A contratada fica obrigada a apresentar, juntamente com a Nota Fiscal dos serviços 

prestados, as certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS), o 

cartão CNPJ, bem como o relatório de atividades realizadas, sob pena de suspensão do 

pagamento até que os documentos sejam apresentados, em razão da obrigação da 

CONTRATANTE de prestar contas à SES/GO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PENALIDADE 

4.1 A CONTRATADA deverá cumprir o serviço contratado conforme está descrito no 

Termo de Referência, devendo exercer o que foi contratado com excelência, sob pena 

de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

  

Parágrafo único: Alterações unilaterais nos serviços contratados só serão aceitas em 

casos de força maior ou de fatores alheios à vontade das partes, desde que devidamente 

comprovados. 
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As demais cláusulas permanecem inalteradas.  

 

E, por estarem assim, justos e contratados, depois de lido e achado conforme, firmam o 

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas qualificadas para que produzam um só fim de direito. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 26 de julho de 2024.  

 

 

 

 

________________________________________ 
CRESM PROF. JAMIL ISSY 

ASSOCIACAO BRASILEIRA DE ESPERANÇA E VIDA 
CNPJ/MF: 02.812.043/0012-50 

 

 

 

 

________________________________________ 
MUNDO DIGITAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CERTIFICADO DIGITAL, 

CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO DE SISTEMA LTDA. 
CNPJ/MF 32.650.036/0001-07 
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